
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39134 52075/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DF - DFOP - DIVISÃO

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMG - Departamento de Fiscalização

PROPOSTA DE DECISÃO PRELIMINAR

 8764/2024Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Fiscalização de operações urbanísticasProcedimento:

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Assunto: Suspensão de procedimento de fiscalização

Assistente Técnico/a responsável: Avelina Vieira

Agente de fiscalização: Luís Barreiro

Local: Rua de São Vicenso, 24 - UF de São Paio, Panoias e Parada Tibães

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/37849 de 19 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Em conformidade com a informação do agente de fiscalização, tendo sido constatado que deu
entrada pedido prorrogação de prazo para apresentação dos elementos em falta referentes à obra
em apreço, o qual teve deferimento favorável por parte da DPU, propõe-se:

1 - Suspender o procedimento de fiscalização nos termos do Artigo B-1/21.º do Código
Regulamentar do Município de Braga, até que haja decisão final sobre o pedido apresentado ou se
verifique inércia do requerente (e seja declarada, consequentemente, a devida deserção do
procedimento).

2 - Dar conhecimento de tal diligência aos interessados.

Despachos

Decisão - A 19/11/2025, Ana Bárbara da Silva Magalhães, na qualidade de Diretora do
Departamento de Fiscalização: "Concordo"

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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